
INDICAÇÃO Nº: 171/2026
Linhares, 25 de fevereiro de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária
Municipal de Saúde, solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES ADEQUADAS DE
TRABALHO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por finalidade solicitar, com urgência, que a Secretaria
Municipal de Saúde providencie equipamentos e estrutura adequada para os Agentes
Comunitários de Saúde do município.

Conforme relatos recebidos, diversos profissionais encontram-se sem os materiais
básicos necessários para o exercício de suas funções, especialmente tablets utilizados
para alimentação do sistema de informações da saúde. Há casos de agentes que
estão sem o equipamento desde o ano passado, sendo informados de que apenas no
mês de março será realizada contratação para manutenção dos aparelhos.

Ressalta-se que, diante da ausência dos equipamentos institucionais, muitos
profissionais vêm utilizando seus próprios celulares e internet particular para realizar o
trabalho, o que gera sobrecarga financeira e operacional, sem qualquer tipo de
ressarcimento ou apoio por parte do poder público.

Além disso, há unidades de saúde que não dispõem sequer de computador ou acesso
à internet adequado para que os agentes possam registrar as informações coletadas
em campo, comprometendo diretamente o funcionamento do sistema, que depende da
alimentação de dados realizada por esses profissionais.

É de conhecimento geral que os Agentes Comunitários de Saúde são peça
fundamental na estrutura da Atenção Básica, sendo responsáveis pelo
acompanhamento das famílias e pela atualização constante das informações do
sistema de saúde. Contudo, torna-se inviável exigir produtividade e resultados quando
não são garantidas as condições mínimas de trabalho.
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Dessa forma, solicita-se providências urgentes para:

 Conserto imediato ou substituição dos tablets danificados;

 Disponibilização de internet adequada para uso profissional;

 Disponibilização de computadores nas unidades de saúde;

 Garantia de estrutura mínima necessária para o desempenho das atividades.

Investir na estrutura de trabalho dos agentes é investir diretamente na qualidade da
saúde pública do município.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da
presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem
necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador
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